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A entrada em vigor da nova redação da 
Norma Regulamentadora nº 1 (NR-1) re-
presenta um dos movimentos mais relevantes 
das últimas décadas no campo da segurança e 
saúde no trabalho no Brasil, com impactos di-
retos e profundos sobre as instituições de edu-
cação superior (IES). Mais do que uma atua-
lização normativa, trata-se de uma mudança 
de paradigma que desloca o foco tradicional, 
historicamente concentrado em riscos físicos, 
químicos e biológicos, para uma abordagem 
mais ampla, incorporando, de forma explícita 
e obrigatória, os riscos psicossociais no am-
biente de trabalho.

Prevista para entrar em vigor no dia 26 de 
maio, a nova regulamentação impõe às insti-
tuições educacionais não apenas ajustes técni-
cos, mas uma revisão estrutural de seus mode-
los de gestão, cultura organizacional e práticas 
de relacionamento com seus colaboradores.

O primeiro passo consiste no abandono 
de uma postura reativa e na adoção de uma 
lógica preventiva e sistêmica. Isso porque a 
NR-1 estabelece o Gerenciamento de Riscos 
Ocupacionais (GRO) como um processo 
contínuo, estruturado e documentado, exigin-
do a identi�cação, avaliação, controle e moni-
toramento de todos os riscos que possam afe-
tar a saúde dos trabalhadores, inclusive aqueles 
decorrentes da organização do trabalho, como 
sobrecarga, assédio, falta de autonomia e fa-
lhas de comunicação.

No contexto das instituições de educa-
ção superior, esse desa�o ganha contornos 
ainda mais complexos. Trata-se de organi-
zações marcadas por atividades simultâneas, 
pressões acadêmicas e regulatórias, deman-
das administrativas e relações interpessoais 
densas. Professores, coordenadores e técnicos 
frequentemente lidam com acúmulo de fun-
ções e exigências cognitivas elevadas. Não por 
acaso, o setor educacional �gura entre os mais 
impactados por afastamentos relacionados à 
saúde mental, com índices expressivos de es-
tresse, ansiedade e síndrome de burnout.

Por isso, a principal implicação da NR-1 
para as IES está justamente na exigência de 
que esses fatores deixem de ser tratados como 
questões periféricas ou individuais e passem a 
integrar o sistema de gestão de riscos. Isso sig-
ni�ca que a saúde mental deve ser incorporada 
ao inventário de riscos ocupacionais e ao pla-
no de ação institucional, com o mesmo rigor 
aplicado a outros tipos de risco.

A �scalização não se limitará à existência 
de documentos. Ela exigirá coerência entre 
diagnóstico, medidas adotadas e resultados 
efetivos, com base em evidências concretas 
e participação dos trabalhadores. Em outras 
palavras, não será su�ciente declarar boas in-
tenções; será necessário demonstrar práticas 
consistentes e veri�cáveis.

Nesse sentido, a preparação das institui-
ções deve começar por um diagnóstico apro-

fundado e setorizado dos riscos psicossociais. 
Não se trata de uma análise genérica, mas de 
um mapeamento que considere as especi�ci-
dades de cada área e função. Essa abordagem 
evidencia um ponto central: a gestão de riscos 
psicossociais exige integração entre diferentes 
áreas da instituição, incluindo gestão de pes-
soas, segurança do trabalho, coordenações 
acadêmicas e alta administração.

Outro aspecto crucial é a mudança de 
foco das ações. A NR-1 é clara ao estabelecer 
que medidas exclusivamente individuais ou 
clínicas são insu�cientes. O enfrentamento 
dos riscos psicossociais deve ocorrer priorita-
riamente no nível organizacional, por meio da 
revisão de processos, redistribuição de cargas 
de trabalho, melhoria dos �uxos de comuni-
cação e fortalecimento das práticas de lide-
rança. Essa diretriz desloca a responsabilidade 
do indivíduo para a estrutura institucional, 
exigindo das IES um compromisso real com 
a construção de ambientes de trabalho mais 
saudáveis, equilibrados e sustentáveis.

Além disso, a norma reforça a necessida-
de de participação ativa dos trabalhadores no 
processo de gestão de riscos. A escuta quali�ca-
da, por meio de pesquisas, entrevistas, grupos 
focais e canais de denúncia, deixa de ser uma 
prática recomendada e passa a ser uma exi-
gência. Essa participação não apenas quali�ca 
o diagnóstico, como também fortalece a cul-
tura organizacional e amplia o engajamento 

dos colaboradores. Ao mesmo tempo, impõe 
às instituições o desa�o de criar mecanismos 
seguros, con�áveis e efetivos de acolhimento e 
tratamento das demandas apresentadas.

Do ponto de vista jurídico e �nanceiro, os 
impactos da não conformidade são signi�cativos. 
A ausência de gestão adequada dos riscos psicos-
sociais pode resultar em autuações, multas e au-
mento de passivos trabalhistas, além de custos 
indiretos relacionados à queda de produtividade, 
aumento da rotatividade e perda de talentos.

Em síntese, a nova NR-1 apresenta às ins-
tituições duas possibilidades: encarar a norma 
como uma obrigação burocrática ou como uma 
oportunidade estratégica de modernização. 
Aquelas que optarem pelo segundo caminho 
estarão mais bem posicionadas para enfrentar os 
desa�os contemporâneos, fortalecer sua reputa-
ção, atrair e reter talentos e cumprir, com maior 
qualidade, sua função social. A�nal, cuidar da 
saúde mental de quem ensina e administra as ins-
tituições não é apenas uma exigência legal, mas 
condição essencial para a excelência acadêmica e 
para o futuro da educação superior no país.
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Saúde mental como prioridade: o impacto da NR-1 nas IES

Tomo emprestado o título do grande livro 
do russo Leon Tolstoi para uma re�exão sobre 
a polaridade que o mundo vive nesse momen-
to, e a minha experiência de como enfrentei 
esse dilema no estado do Rio de Janeiro.

Donald Trump mudou o nome de De-
partamento de Defesa para Departamen-
to de Guerra dos Estados Unidos. Isso diz 
muito sobre  as motivações do presidente.

Aqui no Rio, de 2007 a 2014, mudamos 
a lógica da guerra urbana entre as forças de 
segurança do estado no combate às facções 

criminosas. Antes e depois do meu governo, 
o povo do Rio viu e vê nossas polícias en-
trarem em confronto nos locais dominados 
pelo poder paralelo, troca de tiros, muitas 
vezes inocentes feridos e mortos, e no dia 
seguinte a situação não mudou nesses lo-
cais. A população continua vítima da opres-
são e da criminalidade.

Optamos por um outro caminho, no 
Rio. A polícia foi valorizada com salários 
dignos, bônus por resultados, frota com 
manutenção impecável, compra de helicóp-

teros e armamentos, investimentos na for-
mação e despolitização dos comandos.

Todas essas iniciativas visavam uma po-
lítica de Paz e não de Guerra. Comunida-
des e bairros deixaram de ser submetidos ao 
poder paralelo com as Unidades de Polícia 
Paci�cadora. 

Os índices criminais foram reduzidos. 
“Bala perdida” saiu do vocabulário do jorna-
lismo. Houve redução superior a cinquenta 
por cento na blindagem de automóveis, o 
valor do seguro de carro caiu, e o Rio con-

quistou os grandes eventos internacionais e 
atraiu inúmeras empresas nacionais e inter-
nacionais para se instalar no estado. A paz 
traz progresso, a guerra traz desgraça.

O marketing de valentões de políticos 
nacionais e internacionais só traz conse-
quências danosas às regiões que dirigem ou, 
no caso de Trump, tragédia humana e eco-
nômica para todo o planeta.
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Milhões de brasileiros assistiam ao Big 
Brother Brasil quando a participante Ana 
Paula foi informada, a dois dias da �nal, da 
morte de seu pai. Dois dias antes, o apresen-
tador Tadeu Schmidt chorava ao vivo pela 
morte do irmão, o ex-jogador de basquete 
Oscar Schmidt.

Mesmo visivelmente desolada, Ana Pau-
la escolheu continuar na disputa. Faltavam 
dois dias para a �nal, e ela era considerada 
favorita, embora sem plena certeza disso 
após enfrentar diversos paredões.

Tadeu chorou ao vivo, com o irmão, o 
“Mão Santa”, no telão do reality show. Nas redes 
sociais, houve quem acusasse a TV Globo de 
desumana por não ter encerrado o programa.

Decisões como essa, no entanto, não são 

simples, já que o BBB responde por uma fatia 
relevante do faturamento anual da emissora.

Ana Paula poderia sair para o sepulta-
mento do pai, mas, nesse caso, seria auto-
maticamente eliminada. A regra é conhe-
cida por todos os participantes, ainda que 
ninguém espere enfrentar uma perda desse 
tipo durante o con�namento.

Em entrevista à jornalista Poliana Abrit-
ta, Tadeu relembrou o irmão por meio de 
fotos e histórias. Com a voz embargada, ad-
mitiu que não lida bem com a morte.

Certa vez, entrevistei Fernanda Montene-
gro quando ela completava 85 anos. Pergun-
tei como se sentia ao chegar àquela idade, e 
ela respondeu que o mais difícil era ver partir 
os amigos de sua geração e também das ante-

riores. Disse que já havia perdido a conta de 
quantos velórios frequentou ao longo da vida.

Tadeu voltou a trabalhar no mesmo dia, e 
Ana Paula seguiu até o �m do programa. Am-
bos estavam abalados, mas contavam com uma 
rede de apoio �nanceira, emocional e pro�s-
sional que a maioria das pessoas não tem.

Pela CLT, o trabalhador brasileiro tem 
direito a dois dias consecutivos de licença em 
caso de morte de familiares próximos. Não 
importa o tamanho da dor envolvida. Para 
outros vínculos, como tios, primos ou pessoas 
com quem se mantém uma convivência pró-
xima, não há garantia legal, e a ausência acaba 
dependendo da sensibilidade do empregador.

Um projeto aprovado pelo Senado em 
setembro de 2025 propõe ampliar esse prazo 

para oito dias, mas a medida ainda está em 
análise na Câmara dos Deputados.

Em 2022, a Organização Mundial da 
Saúde passou a reconhecer o luto prolongado 
como um transtorno. Em alguns casos, a dor 
não diminui com o tempo e segue ocupando 
o cotidiano de forma intensa, di�cultando a 
aceitação da perda e o retorno à vida. Não se 
trata de fraqueza nem de falta de superação, 
mas de uma condição que pode paralisar.

O Estado sabe exatamente quando agir, 
que é no momento da morte, quando a cer-
tidão de óbito é emitida. O que falta vem de-
pois. A morte é igual para todos. O luto, não.

*Jornalista, mestre e doutorando em 
Gestão e Políticas Públicas pela FGV

Sérgio Cabral

Victor Corrêa*

Guerra e Paz

A morte é igual para todos. O luto, não


